                                LEI Nº 5.538 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004
Autoriza a desafetação e doação do imóvel que menciona à União Federal e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a desafetar a destinação de equipamento comunitário e doar à União Federal o imóvel situado na Avenida Padre Almir Neves de Medeiros e Rua Alberto Pereira Rocha, no Bairro Guanabara, com área de 5.077,63m² (cinco mil e setenta e sete metros e sessenta e três decimetros quadrados), medindo 8,36 mais 33,80 mais 9,20 metros de frente para a Avenida Padre Almir Neves de Medeiros, 60,85 metros de fundo confrontando com a Rua Alberto Pereira Rocha, 54,06 mais 43,94 metros de lado direito, 38,76 mais 40,70 metros pelo lado esquerdo, procedente do loteamento do Bairro Guanabara II, e loteamento de propriedade do Sr. José Alves Rodrigues.  
Art. 2º - O imóvel ora doado destina-se a construção dos prédios para instalação da Justiça Federal e da Procuradoria da República – Ministério Publico, no Município de Patos de Minas.
Art. 3º - A finalidade da doação deverá ser cumprida no prazo de 05 (cinco) anos, a contar do registro da Escritura Publica.

Art. 4º - A escritura publica de doação devera conter, obrigatoriamente, cláusula de reversão do imóvel ao Município, caso não seja cumprida a exigência estabelecida no artigo anterior ou se houver desvio de finalidade.

Art. 5º - O imóvel descrito no artigo primeiro será gravado de inalienabilidade, impenhorabilidade, impermutabilidade e a benfeitorias construídas ficarão incorporadas ao imóvel.

Parágrafo único - O Executivo Municipal poderá incluir na escritura, outras cláusulas e condições que julgar convenientes para o resguardo do interesse publico.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de dezembro de 2004, 115º ano da República e 136º do Município.

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal

